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Descrição 

Estimativa 
mensal de 
restrições 

biométricas 

Custo 
unitário por 
transação 

(R$) 

Custo 
mensal 

estimado 
(R$) 

Custo anual 
estimado (R$) 

 
Percentual de 
supressão do 

valor atualizado 
do contrato 

Requisições 
biométricas 

(coleta e 
validação), sob 

demanda 

7.500 R$ 8,50 R$63.750,00 R$765.000,00 35,58% 

Supressão R$765.000,00  

 
3.2 O valor inicial atualizado do contrato está detalhado abaixo:  
 

CONTRATO - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO 

Descrição dos serviços Qtd. Vlr. unitário Vlr. Mês Vigência/ 
Qtd 

Vlr. Total 

Requisições biométricas 20.000 R$ 8,50 R$ 170.000,00 12 R$ 2.040.000,00 

Treinamento operacional 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 1 R$ 7.000,00 

Treinamento técnico 1 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 1 R$ 23.000,00 

Consultoria técnica 500 R$ 160,00 R$ 80.000,00 1 R$ 80.000,00 

     R$ 2.150.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 
4.1 O valor total estimado do presente termo aditivo é de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
reais), a serem pagos no mês subsequente à efetiva prestação do serviço, em parcelas mensais calculadas 
a partir das requisições biométricas ocorridas no período, conforme detalhamento abaixo: 
 

Descrição 

Estimativa 
mensal de 

requisições 
biométricas 

Custo 
unitário por 
transação 

(R$) 

Custo 
mensal 

estimado 
(R$) 

Custo anual 
estimado (R$) 

Requisições biométricas (coleta e 
validação), sob demanda 

2.500 R$ 8,50 R$21.250,00 R$ 255.000,00 

Consultoria técnica (500 horas) R$ 80.000,00 

Valor total estimado R$ 335.000,00 

 
4.2 O direito ao reajuste está resguardado conforme previsto na CLAUSULA TERCEIRA do contrato e será 
realizado por meio de Termo Apostila, com base na variação acumulada do INPC dos últimos 12 (doze) 
meses, compreendido entre fevereiro/20 a janeiro/21.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL   

 
5.1 Fica alterada a razão social da CONTRATADA de “GRIAULE S.A” para “GRIAULE LTDA”. 

 
5.1.1 Parágrafo único – A referida alteração baseia-se no Ato da 17ª Alteração do Contrato 
Social da Empresa, assinado em 30/07/2020 e registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo em 14/09/2020. 
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